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SEÇÃO ruDICIÁRIA DE RONDÔNIA

TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
04/2013, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, E A EMPRESA REDE DE cONVÊNIOS
DO BRASIL SERVICE LTDA ME, PARA
GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS.
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CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio da SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrita no
CNPJIMF sob o n. 05.429.264/0001-89, com sede na Avenida Presidente Dutra, 2203, Baixa da União, Porto VelholRO,
neste ato representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa em exercício, Senhor LUZIVAL CORREIRA
FERREIRA, de acordo com a representação outorgada pela Portaria SJ DIREF 278/2016.

CONTRATADA: REDE DE CONVÊNIOS DO BRASIL SERVICE LTDA - ME, inscrita no CNPJIMF sob o n.
05.946.982/0001-22, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 3646, Bairro São João Bosco, Porto VelholRO, CEP
76.803-742, representada por sua procuradora, a Senhora SANDRA CONCEIÇÃO LOPES DA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade RG n. 450414 SSPIRO e do CPFIMF n. 409.623.772-87, residente e domiciliada nesta capital, de
acordo com a representação que lhe é outorgada por procuração.

Os CONTRATANTES celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato, instruído nos autos do PAe-SEI n.
0000782-37.2015.4.01.8012, em conformidade com as disposições legais e regulamentares pertinentes, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n. 04/2013, firmado entre as partes em
22/04/2013, nos termos previstos na Cláusula Segunda do instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO

Por este Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, para o período de 22/04/2017
a 21/04/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A prorrogação da vigência contratual decorre da certificação de compatibilidade dos preços contratuais, da manutenção
da vantajosidade da contratação e da manifestação favorável da CONTRATADA em prorrogar o ajuste, e encontra
amparo legal no artigo 57, inciso 11, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Em face do disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/1993, o presente Termo Aditivo será publicado no
Diário Oficial da União, em forma de extrato.

20/04/201708:41



SBI!fRF1 - 3903468 - Termo Aditivo Jntp.:fI&ei..trfljUll.1m'seilcontrolador.pbp?acao=documento_imprimir_ ...

CLÁuSULA QUINTA-DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Pmmanecem. inattmadas e em vigor as demais cl!usulas e oondiç61l11 pactuadas, naquilo que não confIitarem com. BlI
dispoliç5e1 deste instrumento.

E para finneZl! e VlI1idade do que foi pactuado" de pleno acordo, lavrou-lIl o pttllllllltt> Tmmo Aditivo, lIIIl 01 (uma) via e
para uma única finalidade de dimto, que, depois de lido e achado conforme, lIIlgIlIl lIlIlinado~ pelOll
nlpRIIIIlIl\mrtell dai partes, plIIll que lIIII1am lIllIIII efeitOlIlegail.

LUZlVAL CORllEIA FRRRIURÁ.
Dintur daSecnI1IriaAdmíDillmliva em lIIUIdo;io

-~

SA.NDRA. CONCKIÇÃO WPES DASILVA-"'e.-.do
Documento Plinedo de1nmiclImente por L1Idnl CorrelalIerrein, Diretor(.) de SeenWU AdmlnlJtn.~em
eurádD, .... 19ID4fl017, lb 12:44 (hor6riodelklllflia), CODÍorIDe lIrt. l",m, "b~, da Lei 11.41912006.

Documento Plinedo eIetronil'All!l!!llte por Sodn. ConceIçIo LopeI dII snv., Umirto Emmo, em 19I04I2017, lb
16:21 (hor6riodeBIBIIllia), CODÍorIDe Ilrt. '", m, "h-, da Lei 11.41912006.

I A mrtenticidad.. cID dooumcnto pode ..... llIIIIf<rida 111> Mtehllp:ffporbd.1rfIJua.brfpurta11rf1~
proccaIo.h1m infixm!!l100 o c6digo vmJicador39t346ll c o c6digo CIlC0AC393ZE.
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